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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

Divisão silábica
A cada um dos grupos pronunciados de uma determinada pa-

lavra numa só emissão de voz, dá-se o nome de sílaba. Na Língua 
Portuguesa, o núcleo da sílaba é sempre uma vogal, não existe síla-
ba sem vogal e nunca mais que uma vogal em cada sílaba. 

Para sabermos o número de sílabas de uma palavra, devemos 
perceber quantas vogais tem essa palavra. Mas preste atenção, pois 
as letras i e u (mais raramente com as letras e e o) podem represen-
tar semivogais.

Classificação por número de sílabas
Monossílabas: palavras que possuem uma sílaba.
Exemplos: ré, pó, mês, faz

Dissílabas: palavras que possuem duas sílabas.
Exemplos: ca/sa, la/ço.

Trissílabas: palavras que possuem três sílabas.
Exemplos: i/da/de, pa/le/ta.

Polissílabas: palavras que possuem quatro ou mais sílabas.
Exemplos: mo/da/li/da/de, ad/mi/rá/vel.
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Divisão Silábica
- Letras que formam os dígrafos “rr”, “ss”, “sc”, “sç”, “xs”, e “xc” 

devem permanecer em sílabas diferentes. Exemplos:
des – cer
pás – sa – ro...

- Dígrafos “ch”, “nh”, “lh”, “gu” e “qu” pertencem a uma única 
sílaba. Exemplos:

chu – va
quei – jo

- Hiatos não devem permanecer na mesma sílaba. Exemplos: 
ca – de – a – do
ju – í – z

- Ditongos e tritongos devem pertencer a uma única sílaba. 
Exemplos:

en – xa – guei
cai – xa

- Encontros consonantais que ocorrem em sílabas internas não 
permanecem juntos, exceto aqueles em que a segunda consoante 
é “l” ou “r”. Exemplos:

ab – dô – men
flau – ta (permaneceram juntos, pois a segunda letra é repre-

sentada pelo “l”)
pra – to (o mesmo ocorre com esse exemplo)
- Alguns grupos consonantais iniciam palavras, e não podem 

ser separados. Exemplos:
peu – mo – ni – a
psi – có – lo – ga

Acento Tônico
Quando se pronuncia uma palavra de duas sílabas ou mais, há 

sempre uma sílaba com sonoridade mais forte que as demais.
valor - a sílaba lor é a mais forte.
maleiro - a sílaba lei é a mais forte.

Classificação por intensidade
-Tônica: sílaba com mais intensidade.
- Átona: sílaba com menos intensidade.
- Subtônica: sílaba de intensidade intermediária. 

Classificação das palavras pela posição da sílaba tônica
As palavras com duas ou mais sílabas são classificadas de acor-

do com a posição da sílaba tônica.
- Oxítonos: a sílaba tônica é a última. Exemplos: paletó, Paraná, 

jacaré.
- Paroxítonos: a sílaba tônica é a penúltima. Exemplos: fácil, ba-

nana, felizmente.
- Proparoxítonos: a sílaba tônica é a antepenúltima. Exemplos: 

mínimo, fábula, término.

USOS DE “PORQUE”, “POR QUE”, “PORQUÊ”, “POR QUÊ”
O emprego correto das diferentes formas do “porque” sempre 

gera dúvida. Resumidamente, esses são seus usos corretos:

Perguntas = por que
Respostas = porque
Perguntas no fim das frases = por quê
Substantivo = (o) porquê

Vejamos uma explicação melhor de cada um:

Por que?
Usamos em perguntas. “Por que” separado e sem acento é usa-

do no começo das frases interrogativas diretas ou indiretas, e pode 
ser substituído por: “pela qual” ou suas variações.

Trata-se de um advérbio interrogativo formado da união da 
preposição “por” e o pronome relativo “pelo qual”.

Exemplos: Por que está tão quieta?
Não sei por que tamanho mau humor.

Porque?
Usamos em respostas. Escrito junto e sem acento, trata-se de 

conjunção subordinativa causal ou coordenativa explicativa, e pode 
ser substituído por palavras, como “pois”, ou as expressões “para 
que” e “uma vez que”.

Por quê?
Usamos em perguntas no fim das frases. Escreve-se separado e 

com acento circunflexo, e é usado no final das interrogativas diretas 
ou de forma isolada. Antes de um ponto mantém o sentido interro-
gativo ou exclamativo.

Exemplos: O portão não foi aberto por quê
Não vai comer mais? Por quê?

Porquê?
Usamos como substantivo, grafado junto e com acento circun-

flexo. Seu significado é “motivo” ou “razão”, e aparece nas senten-
ças precedido de artigo, pronome, adjetivo ou numeral com objeti-
vo de explicar o motivo dentro da frase.

Exemplo: Não disseram o porquê de tanta tristeza.

Mau e Bom
Os Antônimos em questão são adjetivos, ou seja, eles dão ca-

racterística a um substantivo, locução ou qualquer palavra substan-
tivada. Seu significado está ligado à qualidade ou comportamentos, 
podendo ser tanto sinônimos de “ruim/ótimo” e “maldoso/bondo-
so”. As palavras podem se flexionar por gênero e nûmero, se tor-
nando “má/boa”, “maus/bons” e “más/boas”. Veja alguns exemplos 
e entenda melhor o seu uso.

Ele é um mau aluno
Anderson é um bom lutador
Essa piada foi de mau gosto
Não sei se você está tendo boas influências

Mal e Bem
Essas palavras normalmente são usadas como advérbios, ou seja, elas 

caracterizam o processo verbal. São advérbios de modo e podem ser si-
nônimos de “incorretamente/corretamente”, “erradamente/certamente” 
e “negativamente/positivamente”. Mal também pode exercer função de 
conjunção, ligando dois elementos ou orações com o significado de “assim 
que”. Outro uso comum para estas palavras é o de substantivo, podendo 
significar uma situação negativa ou positiva. Veja os exemplos seguidos das 
funções das palavras em cada um deles para uma compreensão melhor.

Maria se comportou mal hoje. – Adverbio
Eles representaram bem a sala. – Adverbio
Mal começou e já terminou. – Conjunção
Eles são o mal da sociedade. – Substantivo
Vocês não sabem o bem que fizeram. – Substantivo.

MAIS OU MAS

Usadas para adição ou adversidade
As palavras mais ou mas têm sons iguais, mas são escritas de 

formas diferentes e cada uma faz parte de uma classificação da 
morfologia. Seus significados no contexto também vão mudar de-
pendendo da palavra usada.
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No dia a dia, no discurso informal, é comum ouvir as pessoas 
falando “mais” quando, na verdade, querem se referir à expressão 
“mas” para dar sentido de oposição à frase. Por isso, é importante 
falar certo para escrever adequadamente.

Há formas fáceis e rápidas para entender a diferença de quan-
do usar mais ou mas por meio de substituições de palavras. Elas 
serão explicadas ao longo do texto. Continue lendo este artigo para 
nunca mais ter dúvidas sobre o uso destas expressões e ter sucesso 
na sua prova. 

Quando usar Mais
A palavra “mais” tem sentido de adição, soma, comparação ou 

quantidade. É antônima de “menos”. Na dúvida entre mais ou mas, 
utilize a opção com “i” quando o interlocutor quiser passar a ideia 
de numeral. 

Exemplos:
- Mais café, por favor! / + café, por favor!
- Seis mais seis é igual a doze. / Seis + seis é igual a doze.
- Quanto mais conhecimento, melhor. / Quanto + conhecimen-

to, melhor.
- Iolanda é a garota mais alta da turma. / Iolanda é a garota + 

alta da turma.
- Gostaria de mais frutas no café da manhã. / Gostaria de + 

frutas no café da manhã.

A forma mais comum de usar “mais” é como advérbio de in-
tensidade, mas existem outras opções. Esta palavra pode receber 
classificações variadas a depender do contexto da oração. E assumir 
a forma de um substantivo, pronome indefinido, advérbio de inten-
sidade, preposição ou conjunção.

Como identificar 
Para saber quando deverá ser usado “mais” ao invés de “mas”, 

troque pelo antônimo “menos”. 
Assim:
- Mais café, por favor! / Menos café, por favor!
- Seis mais seis é igual a doze. / Seis menos seis é igual a zero.
- Quanto mais conhecimento, melhor. / Quanto menos conhe-

cimento, pior.
- Iolanda é a garota mais alta da turma. / Iolanda é a garota 

menos alta da turma.
- Gostaria de mais frutas no café da manhã. / Gostaria de me-

nos frutas no café da manhã.

Quando usar Mas
A palavra “mas”, por ser uma conjunção adversativa, é usada 

para transmitir ideia de oposição ou adversidade. Ela pode ser subs-
tituída pelas conjunções porém, todavia, contudo, entretanto, no 
entanto e não obstante. 

Como identificar
Para saber quando deve-se usar “mas”, pode-se substituir a pa-

lavra por outra conjunção.
Exemplos:
- Sairei mais tarde de casa, mas (porém) não chegarei atrasado 

no trabalho.
- É uma ótima sugestão, mas (no entanto) precisa passar pela 

gerência.
- Prefiro estudar Português a Matemática, mas (contudo) hoje 

tive que estudar Trigonometria.
- Não peguei engarrafamento, mas (entretanto) chegarei atra-

sado na escola.

Dica esperta para identificar o “mas” na oração: como você 
pode ver nos exemplos, a palavra “mas” vem sucedendo uma vírgu-
la. Esta observação se aplica em muitos casos que geram a dúvida 
de quando usar “mais ou mas” no texto.

Além da dica acima, na hora de identificar o uso de mais ou 
mas, atente-se para a possibilidade da palavra “mas” assumir ca-
racterística de substantivo, quando trouxer ideia de defeito, e ad-
vérbio, quando intensificar ou der ênfase à afirmação.

Exemplos: 
1) Como ideia de defeito: Messias é um bom garoto, mas anda 

com más influências.
A frase expressa defeito porque embora Messias seja um bom 

garoto, anda com más influências.
2) Como ênfase: Carlos é ingênuo, mas tão ingênuo, que todo 

mundo tira vantagem disso.

A frase passa a ter intensidade quando utilizou-se o termo em 
negrito. 

Observação: a palavra mas não deve ser confundida com más 
porque esta palavra quando é acentuada passa a ter equivalência 
de plural do adjetivo “má”, que é o oposto de “boa”. Exemplo: “As 
más companhias não renderão um futuro promissor”.

Mais ou mas em composições
A seguir, observa-se como as expressões foram usadas na músi-

ca “Mais uma vez”, interpretada por Renato Russo.
Mas é claro que o sol
Vai voltar amanhã
Mais uma vez, eu sei
(...)
Tem gente que está do mesmo lado que você
Mas deveria estar do lado de lá
Tem gente que machuca os outros
Tem gente que não sabe amar
Tem gente enganando a gente
Veja nossa vida como está
Mas eu sei que um dia
A gente aprende
Se você quiser alguém em quem confiar
Confie em si mesmo
(...)

Compositores: Flavio Venturini / Renato Russo
Na primeira estrofe, observa-se os termos destacados em ne-

grito como exemplos de adversidade ou ressalva e adição respecti-
vamente. Já na segunda, tem-se duas ideias de adversidade.

Agora, tem-se o exemplo de como Marisa Monte usou “mais 
ou mas” na canção “Mais uma vez”, interpretada por ela.

Mais uma vez eu vou te deixar
Mas eu volto logo pra te ver
Vou com saudades no meu coração
Mando notícias de algum lugar.
(..)
Compositores: Marisa De Azevedo Monte
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS NATURAIS 
E FRACIONÁRIOS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. PROBLEMAS 
ENVOLVENDO AS QUATRO OPERAÇÕES

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
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O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 
um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 

iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}
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Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²
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CULTURA GERAL (NACIONAL E INTERNACIONAL)

Cultura é um complexo que inclui necessariamente a compre-
ensão de diversos valores morais e éticos que guiam nosso com-
portamento social. É estudado um grande conjunto de atividades e 
modos de agir, costumes e instruções de um povo.

É o meio pelo qual o homem se adapta às condições de exis-
tência transformando a realidade. Alcançar estes conhecimentos 
tendo como condução nossas emoções e a avaliação do outro, é 
um grande desafio.

A cultura é dinâmica. Como construção de ajustamento a cul-
tura sofre modificações, traços são perdidos, outros se adicionam, 
em velocidades diferentes e nas diferentes sociedades, mudanças 
que sucedidas em uma cultura de uma determinada geração pas-
sam à geração seguinte, aonde vai se transformando, perdendo e 
agrupando outros aspectos buscando assim aperfeiçoar a vivência 
das novas gerações.

O ambiente cumpre uma ação fundamental sobre as mudanças 
culturais, embora não apenas isso: os homens mudam sua maneira 
de encarar o mundo tanto por contingências ambientais quanto por 
transformações da consciência social. Cada país possui a sua pró-
pria cultura, que é influenciada por múltiplos fatores.

A cultura brasileira, por exemplo, é marcada pela boa disposi-
ção e alegria, e isso reflete também na música, no caso do samba, 
que também faz parte da cultura brasileira. No caso da cultura por-
tuguesa, o fado é o patrimônio musical mais famoso, que reflete 
uma característica do povo português (o saudosismo).

É um processo em intensa evolução, diversificação e de gran-
de riqueza. É o desenvolvimento de um grupo social, uma nação, 
uma comunidade; fruto do esforço coletivo pelo aprimoramento de 
valores espirituais e materiais, conjunto de fenômenos materiais e 
ideológicos que caracterizam um grupo étnico ou uma nação (lín-
gua, costumes, rituais, culinária, vestuário, religião, etc).

A fundamental característica da cultura está no fato de os in-
divíduos terem sempre de responder ao meio de acordo com a 
mudança de hábitos, mais até que possivelmente uma evolução 
biológica A cultura também é definida em ciências sociais como um 
conjunto de ideias, comportamentos, símbolos e práticas sociais, 
aprendidos de geração em geração através da vida em sociedade.

Seria a herança social da humanidade ou ainda de forma espe-
cífica, uma determinada variante da herança social. É um conceito 
que está sempre em desenvolvimento, e com o passar do tempo ela 
é influenciada por novas maneiras de pensar inerentes ao desenvol-
vimento dos seres humanos.

Tipos e exemplos de cultura
Podemos estabelecer três tipos básicos de cultura, tomando 

uma concepção restrita da palavra que se refere mais ao ambiente 
estético e artístico do que a um conjunto de saberes coletivos. Esses 
tipos são:

Cultura erudita
A cultura erudita, muitas vezes utilizada como sinônimo de 

uma cultura muito desenvolvida esteticamente e de alto valor, é um 
termo que, quando empregado, pode resultar em uma visão etno-
cêntrica. Cultura erudita é a cultura criada por uma elite, econômi-
ca, social ou intelectual, que tenta se sobrepor aos outros tipos de 
cultura por meio de sua própria classificação.

Muitos lementos culturais criados pelas elites foram ampla-
mente difundidos, sobretudo da elites europeias, muitas vezes de 
grande desenvolvimento técnico, como a música erudita barroca e 
clássica, a ópera, a pintura e a escultura renascentista etc. Dessa 
feita, podemos elencar como exemplos mais específicos as óperas 
do compositor alemão Richard Wagner, como Tristão e Isolda ou O 
Anel dos Nibelungos; as pinturas de Caravaggio; as peças musicais 
de Bach, de Vivaldi ou a ópera de Bizet.

Cultura popular
É a expressão cultural geral de um povo que, em muitos casos, 

em especial em países como o Brasil, está fora do eixo erudito, por 
ser uma manifestação popular criada por povos marginais, ou seja, 
que estão à margem da sociedade, fora das elites.

Se pensarmos no Brasil, temos uma vasta e rica cultura nor-
destina, nortista, sertaneja e indígena e, nos centros urbanos, das 
periferias e favelas, as quais não se enquadram ao padrão erudito, 
pois a nossa “erudição cultural” importou padrões essencialmente 
europeus.

Tomemos, como exemplos, a cultura indígena; o cordel nordes-
tino; a literatura de Ariano Suassuna (de uma estética linguística 
erudita, no sentido de rebuscada, mas partindo de elementos da 
cultura nordestina); a música sertaneja de raiz; o samba, que foi 
rechaçado pela cultura erudita por muito tempo por ter surgido 
como expressão cultural dos negros, descendentes de escravos e 
favelados; o rap brasileiro e o funk carioca autêntico (o funk cario-
ca de origem, sem a interferência da indústria cultural), que hoje 
passam pela mesma discriminação que o samba sofreu no início do 
século XX.

Essas mudanças de visão demostram que os padrões culturais 
e estéticos mudam ao longo do tempo. O mesmo aconteceu com o 
jazz, nos Estados Unidos, que era visto como uma cultura inferior 
por ter suas raízes fincadas nos negros escravizados, mas hoje pos-
sui o status de cultura erudita.

Teodor Adorno, por exemplo, que, além de filósofo, era músi-
co, considerava o jazz uma degeneração musical dançante, fruto da 
cultura de massa, pois fugia do padrão estético da cultura erudita 
europeia da qual Adorno utilizava como padrão de medida.

Cultura de massa
A cultura de massa é diferente da cultura popular e da cultura 

erudita, mas pode mesclar elementos de ambas. A cultura de massa 
não é uma manifestação cultural autêntica criada por um povo ou 
por uma elite intelectual, mas é um produto da indústria cultural, 
que visa a atender as normas do mercado e fazer da cultura e da 
arte um negócio lucrativo, produzindo e vendendo elementos cul-
turais como se fossem objetos que as pessoas desejam comprar.

O principal eixo produtor e disseminador dos padrões culturais 
massificados hoje é os Estados Unidos, que importa os seus produ-
tos culturais para vários países globalizados, que assimilam aqueles 
produtos como uma cultura autêntica.

Cultura Nacional
Nós, brasileiros, somos parte de um enorme grupo que com-

partilha uma determinada cultura e, dentro desse grupo, há outros 
grupos, menores, que compartilham outras culturas. Ou seja, há 
certas características comuns a todos os brasileiros, porém, cada 
povo dentro do Brasil compartilha outras características particula-
res. Descomplicando isso tudo, o que se quer dizer é que paulistas, 
baianos, cearenses, gaúchos, cariocas, todos nós somos brasileiros 
e compartilhamos costumes e valores comuns como, por exemplo, 
a nossa receptividade. 
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No entanto, há características particulares dentro de cada um 
desses grupos. Por exemplo: o funk, apesar de ser escutado e dan-
çado em muitas partes do país, é uma particularidade dos imagi-
nários culturais do Rio de Janeiro e de São Paulo.  Ainda assim, o 
mesmo funk, por vezes, tem características diferentes em cada um 
desses estados. Indo direto ao ponto: o Brasil, como o grande país 
que é, tem uma diversidade cultural tão extensa quanto seu tama-
nho.

É importante, ou melhor, é imprescindível sabermos a razão 
dessa diversidade toda. A razão está na formação da nossa cultura, 
que se divide em quatro momentos. São eles: o período da coloni-
zação, o período da independência política do Brasil para com a sua 
metrópole, o período da república e o período que vivemos atual-
mente, o da globalização.

Durante a colonização, nossa nação começa a dar os primeiros 
passos, pelo menos em termos de formação cultural. Foi nesse mo-
mento que houve o primeiro contato de três povos muito diferen-
tes, responsáveis pelo nosso hibridismo cultural: os europeus, os in-
dígenas e os africanos. É importante lembrar que esses termos são 
uma generalização e que eles englobam diversos povos africanos e 
indígenas e, por isso, quando os usamos, não estamos falando de 
uma unidade cultural oriunda da áfrica e das tribos que aqui havia, 
mas de uma pluralidade imensa. Além disso, quando mencionamos 
os europeus, estamos falando não só dos portugueses, mas tam-
bém de outras nacionalidades que aqui estiveram por tanto tempo, 
como os holandeses. O que isso tudo significa? A nossa cultura já 
começa sendo formada pela mistura de váaaarias outras. Por isso, 
hoje, somos um país cheio de religiões, estilos musicais, danças… 
Você não pode deixar de levar isso em consideração caso o tema da 
redação esteja relacionado a isso.

O segundo momento que mencionamos, junto ao terceiro, 
também é de extrema importância. Na independência do Brasil co-
meçamos, timidamente, a buscar a nossa independência cultural da 
Europa, já que, desde o século XVI, éramos reprodutores de tudo 
o que a nossa metrópole criava. Foi nesse momento que o roman-
tismo começou a ser patrocinado aqui no Brasil, como uma tenta-
tiva de produção nacional, se tornando o primeiro passo da nossa 
emancipação cultural. O terceiro momento, a república, foi um grito 
de liberdade ainda maior. Na época, com tudo o que acontecia den-
tro e fora do país, a tendência era, cada vez mais, produzir coisas 
nossas. Nesse período, surgiu o modernismo, que veio pra mostrar 
como é o Brasil e pra provar que o povo brasileiro podia ser tema da 
nossa própria arte. (Vale lembrar que, nesse momento, os Estados 
Unidos da América já tinham virado o jogo e, assim como a Europa, 
também exportava novidades artísticas, sendo outro foco do nosso 
desejo de emancipação.).

O quarto momento que temos de analisar é um pouco mais 
simples de entendermos, já que está tão próximo de nós: a globa-
lização. Através do avanço dos meios de comunicação, da ampla 
utilização da internet, de computadores, e a facilidade com que 
a informação circula no mundo todo, temos a sensação de que o 
mundo está mais dinâmico e próximo. Por conta de toda essa faci-
lidade, é comum que haja um diálogo maior entre as culturas. Por 
isso temos a sensação de que nossos valores e costumes são cada 
vez mais iguais. Porém, as coisas não são assim como imaginamos. 
Esse diálogo não ocorre de forma homogênea, sendo assim, não 
podemos considerar que a mistura de culturas que a globalização 
possibilitou foi igualitária. O que queremos dizer com isso? Na ver-
dade, com a globalização, o imperialismo cultural que sofríamos da 
Europa não se findou, mas passou a ser um imperialismo oriundo 
dos EUA. Trocamos, apenas, de metrópole. O mundo todo passou 
pelo mesmo processo.

Cultura brasileira
A cultura brasileira é rica e diversa, o que se explica pela forma-

ção geográfica e histórica do país. Indígenas, africanos e portugue-
ses contribuíram muito para essa construção.

A cultura brasileira, assim como a formação étnica do povo bra-
sileiro, é vasta e diversa. Nossos hábitos culturais receberam ele-
mentos e influências de povos indígenas, africanos, portugueses, 
espanhóis, italianos e japoneses, entre outros, devido à coloniza-
ção, à imigração e aos povos que já habitavam aqui.

São elementos característicos da cultura brasileira a música po-
pular, a literatura, a culinária, as festas tradicionais nacionais, como 
o Carnaval, e as festas tradicionais locais, como as Cavalhadas de 
Pirenópolis, em Goiás, e o Festival de Parintins, no Amazonas.

A religião, como elemento cultural, também sofreu miscige-
nação, formando o que chamamos de sincretismo religioso. O sin-
cretismo religioso brasileiro reúne elementos do candomblé, do 
cristianismo e das religiões indígenas, formando uma concepção 
religiosa plural.

Como a cultura brasileira nasceu?
Podemos dizer que os elementos mais antigos da cultura ge-

nuinamente brasileira remontam aos povos indígenas que já habi-
tavam o território de nosso país antes da chegada dos portugueses 
em 1500. Donos de uma cultura extensa, os povos nativos manti-
nham as suas crenças e praticavam seus elementos culturais aliados 
a um modo de vida simples e em contato com a natureza.

Com a chegada dos portugueses e o início da colonização, a 
cultura europeia foi introduzida, à força, nos povos indígenas, e as 
missões da Companhia de Jesus (formadas por padres jesuítas) vie-
ram para o Brasil com o intuito de catequizar os índios.

No século XVII, devido ao grande número de engenhos de ca-
na-de-açúcar, os europeus começaram a capturar e trazer os negros 
africanos, à força, para o Brasil, como escravos. Esses, tiranicamen-
te escravizados, trouxeram consigo elementos da sua cultura e de 
seus hábitos, como as religiões de matriz africana, a sua culinária e 
seus instrumentos musicais.

No século XIX, o Brasil vivenciou mais um processo migratório 
composto por trabalhadores italianos que vieram trabalhar nas la-
vouras de café, quando os primeiros indícios da abolição da escra-
vatura já apontavam no governo brasileiro. Outros grandes fluxos 
migratórios significativos aconteceram durante a Segunda Guerra 
Mundial, quando japoneses, alemães e judeus buscaram refúgio 
em terras brasileiras.

Toda essa vastidão de povos provocou a formação de uma cul-
tura plural e de culturas diferentes. As diferenças geográficas tam-
bém contribuíram para que o processo cultural brasileiro se tornas-
se plural e diversificado.

Se considerarmos como exemplo a música sertaneja de raiz, 
encontramos nela elementos que remetem à vida no campo. Já o 
funk carioca fala da vida nas favelas, de onde ele surgiu. A literatu-
ra de cordel, por sua vez, trata de temas recorrentes ao sertanejo 
nordestino, enquanto os elementos da vida gaúcha tratam da vida 
dos povos que se estabeleceram no Sul do país, sob influência de 
alemães e argentinos.

Hábitos e costumes
Os costumes brasileiros são variados. Tratando de termos mo-

rais, a nossa influência toma como base, principalmente, a moral 
judaico-cristã. O cristianismo constitui a maior influência para a for-
mação de nosso povo, principalmente pela vertente católica, que 
compõe o maior grupo religioso brasileiro. Também sofremos in-
fluências morais de outros povos que vieram para o Brasil por meio 
dos fluxos migratórios, como os africanos.
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A diversidade de hábitos e costumes morais também se deu 
por conta dos regionalismos que foram surgindo ao longo do tem-
po. Por possuir um território de proporções continentais, o Brasil 
viu, ao longo de sua história, o desenvolvimento de diferentes ver-
tentes culturais, devido às diferenças geográficas que separam o 
território.

Pensando em termos culinários (a culinária é um valioso ele-
mento cultural de um povo), temos pratos típicos e ingredientes 
que provêm da cultura indígena, dos estados nordestinos e do Cen-
tro-Oeste brasileiro, por exemplo. Enquanto vatapá e acarajé são 
pratos típicos baianos de origem africana, os habitantes do Cerrado 
consomem pequi, e a culinária tradicional paulista é fortemente in-
fluenciada pela culinária portuguesa e italiana. 

Influências
• Influência europeia
A cultura europeia é uma das principais fornecedoras de ele-

mentos culturais para o Brasil. Foram os europeus que mais migra-
ram para o país. Culinária, festas, músicas e literatura foram trazidas 
para o território brasileiro, fundindo-se com outros elementos de 
outros povos. Além da cultura popular dos países europeus, foi tra-
zida também a cultura erudita, marca essencial das elites intelectu-
ais e financeiras europeias.

• Influência indígena
Hoje nós consumimos pratos típicos indígenas, além de incor-

porarmos em nosso vocabulário palavras oriundas da família lin-
guística tupi-guarani. Palavras como caju, acerola, guaraná, man-
dioca e açaí têm origem indígena, além do hábito alimentar que 
desenvolvemos comendo esses frutos e da mandioca ter nascido na 
cultura indígena antes da chegada dos portugueses.

• Influência africana
Os africanos trouxeram para o Brasil as suas práticas religiosas 

expressas hoje, principalmente, pelo candomblé e pela umbanda, 
que mistura elementos do candomblé com o espiritismo kardecista. 
Também trouxeram pratos típicos de suas regiões e desenvolveram 
aqui pratos com inspiração naquilo que compunha a culinária afri-
cana dos locais de onde vieram. Outra marca cultural que herdamos 
dos africanos é a capoeira, praticada até os dias atuais.

Cultura brasileira atual
Atualmente, a cultura brasileira sofre diversas influências além 

daquelas raízes apontadas no tópico anterior. A cultura brasileira 
atual é influenciada fortemente pelos elementos da indústria cultu-
ral. Além desses fatores, existem outros oriundos da cultura produ-
zida nas periferias, que não necessariamente são frutos da indústria 
cultural.

Hoje, podemos elencar o hip hop e o funk como elementos 
que impulsionam a cultura brasileira atual, para além da cultura de 
massa produzida pela indústria cultural. Nesses casos, podemos re-
lacionar esses elementos a uma cultura autêntica, produzida pela 
periferia e para a periferia, sendo muitas vezes confundidos com os 
elementos da indústria cultural ou incorporado por eles.

Alguns elementos culturais do século XX também resistem e 
colocam-se como fatores que ainda influenciam a cultura brasileira 
atual, como o carnaval, que movimenta grande parte da população 
brasileira entre nos meses de fevereiro e março de cada ano.

Diversidade Cultural no Brasil
A diversidade cultural refere-se aos diferentes costumes de 

uma sociedade, entre os quais podemos citar: vestimenta, culiná-
ria, manifestações religiosas, tradições, entre outros aspectos. O 
Brasil, por conter um extenso território, apresenta diferenças climá-
ticas, econômicas, sociais e culturais entre as suas regiões.

Os principais disseminadores da cultura brasileira são os colo-
nizadores europeus, a população indígena e os escravos africanos. 
Posteriormente, os imigrantes italianos, japoneses, alemães, polo-
neses, árabes, entre outros, contribuíram para a pluralidade cultu-
ral do Brasil.

Nesse contexto, alguns aspectos culturais das regiões brasilei-
ras serão abordados.

Região Nordeste
Entre as manifestações culturais da região estão danças e fes-

tas como o bumba meu boi, maracatu, caboclinhos, carnaval, ciran-
da, coco, terno de zabumba, marujada, reisado, frevo, cavalhada e 
capoeira. Algumas manifestações religiosas são a festa de Iemanjá e 
a lavagem das escadarias do Bonfim. A literatura de Cordel é outro 
elemento forte da cultura nordestina. O artesanato é representa-
do pelos trabalhos de rendas. Os pratos típicos são: carne de sol, 
peixes, frutos do mar, buchada de bode, sarapatel, acarajé, vatapá, 
cururu, feijão-verde, canjica, arroz-doce, bolo de fubá cozido, bolo 
de massa de mandioca, broa de milho verde, pamonha, cocada, ta-
pioca, pé de moleque, entre tantos outros.

Região Norte
A quantidade de eventos culturais do Norte é imensa. As duas 

maiores festas populares do Norte são o Círio de Nazaré, em Belém 
(PA); e o Festival de Parintins, a mais conhecida festa do boi-bumbá 
do país, que ocorre em junho, no Amazonas. Outros elementos cul-
turais da região Norte são: o carimbó, o congo ou congada, a folia 
de reis e a festa do divino.

A influência indígena é fortíssima na culinária do Norte, base-
ada na mandioca e em peixes. Outros alimentos típicos do povo 
nortista são: carne de sol, tucupi (caldo da mandioca cozida), tacacá 
(espécie de sopa quente feita com tucupi), jambu (um tipo de erva), 
camarão seco e pimenta-de-cheiro.

Região Centro-Oeste
A cultura do Centro-Oeste brasileiro é bem diversificada, re-

cebendo contribuições principalmente dos indígenas, paulistas, 
mineiros, gaúchos, bolivianos e paraguaios. São manifestações cul-
turais típicas da região: a cavalhada e o fogaréu, no estado de Goi-
ás; e o cururu, em Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. A culinária 
regional é composta por arroz com pequi, sopa paraguaia, arroz car-
reteiro, arroz boliviano, maria-isabel, empadão goiano, pamonha, 
angu, cural, os peixes do Pantanal - como o pintado, pacu, dourado, 
entre outros.

Região Sudeste
Os principais elementos da cultura regional são: festa do divi-

no, festejos da páscoa e dos santos padroeiros, congada, cavalha-
das, bumba meu boi, carnaval, peão de boiadeiro, dança de velhos, 
batuque, samba de lenço, festa de Iemanjá, folia de reis, caiapó.

A culinária do Sudeste é bem diversificada e apresenta forte 
influência do índio, do escravo e dos diversos imigrantes europeus 
e asiáticos. Entre os pratos típicos se destacam a moqueca capixaba, 
pão de queijo, feijão-tropeiro, carne de porco, feijoada, aipim frito, 
bolinho de bacalhau, picadinho, virado à paulista, cuscuz paulista, 
farofa, pizza, etc.
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LEI FEDERAL Nº 8.069/90 - ECA - ESTATUTO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas 
em desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Es-
tado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze 
anos de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida 
entre doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excep-
cionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, 
em situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assis-
tência material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os 
deveres da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos 
incompletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos 
direito e deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao má-
ximo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competentes 
a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas hipóte-
ses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus pais e res-
ponsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na legislação do 
ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o 
Estatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constran-
gedor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
alguma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunica-
dos ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 
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Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas 
no estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a ado-
ção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou responsável, 
orientação, apoio e acompanhamento, matricula e frequência em es-
tabelecimento de ensino, inclusão em programa de auxílio à família, 
encaminhamento a tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, 
abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja passí-
vel de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da vítima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extrema 
do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total da 
liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excepcional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determinada 
pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada ba-
seada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infracional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de 
seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade competente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o perdão 
(remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido às cir-
cunstâncias e consequências do fato, contexto social, personalidade 
do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psi-
cológico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas 
de orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveita-
mento escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição 
da tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de par-
te da sociedade brasileira, que o considera excessivamente pater-
nalista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e 
adolescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada 
vez mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e 
educar a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os 
sem nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como 
é utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilida-
des criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de Al-
meida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adota-
do por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquan-
to a mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penali-
zação de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou 
Distrito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domés-
tico de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resul-
tou na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do 
trabalho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro 
II, capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também 
dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se 
a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nasci-
mento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou 
crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e apren-

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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